
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba
Gabinete Des. Carlos Martins Beltrão Filho

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004011-64.2015.815.2003  –  3ª Vara Regional de
Mangabeira da Comarca da Capital/PB
RELATOR: Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho
APELANTE: Rafael de Oliveira Avelino
ADVOGADA: Maria Divani de Oliveira Pinto (OAB/PB 3.891)
APELADA: Ministério Público Estadual

APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBOS MAJORADOS
CONSUMADOS  E  TENTADO. CORRUPÇÃO DE
MENORES. CONDENAÇÃO.  PEDIDOS  DE
DESCLASSIFICAÇÃO  DO  ROUBO  CONSUMADO
PARA  O  TENTADO.  NÃO  CABIMENTO.  RES
FURTIVA QUE SAIU DA ESFERA DE VIGILÂNCIA
DA VÍTIMA.  REDUÇÃO DA REPRIMENDA, COM
RECONHECIMENTO  DAS  ATENUANTES  DA
CONFISSÃO  ESPONTÂNEA E  DA MENORIDADE
PENAL.  IMPOSSIBILIDADE.  SENTENÇA
CONDENATÓRIA QUE  FIXOU  A PENA DENTRO
DOS  DITAMES  LEGAIS,  INCLUSIVE,  COM
RECONHECIMENTO  DAS  ATENUANTES.
AUTORIA  CERTA. MATERIALIDADE
COMPROVADA. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO
DESPROVIDO.

1.  Em tema de  delito  patrimonial,  a  palavra  da  vítima,
especialmente  quando  descreve  com  firmeza  a  cena
criminosa  e  identifica  o  agente  com  igual  certeza,
representam  valioso  elemento  de  convicção  quanto  à
certeza da autoria da infração.

2. É descabido o pedido de desclassificação do crime de
roubo consumado para a tentativa de roubo, uma vez que,
percorrido o  iter criminis em sua totalidade, tendo a  res
furtiva saído  da  esfera  de  vigilância  da  vítima,  sendo
encontrada,  logo  depois,  na  posse  do  apelante  que,
inclusive, confessou a prática criminosa.

3. Não há que se falar em redução da pena base quando o
magistrado de primeiro grau faz uma análise clara e segura
das  circunstâncias  judiciais,  aplicando  uma  reprimenda
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proporcional  e  de  acordo  com a  sua  discricionariedade,
obedecendo todas  as  etapas  de  fixação estabelecidas  no
Código Penal.

4. Tem-se, portanto, que o quantitativo de pena base fixado
na sentença, mostra-se proporcional ao número de vetores
desfavoráveis ao inculpado, bem como, às circunstâncias
do  caso  concreto,  justificando,  plenamente,  o  quantum
imposto.

5. No que tange ao pedido de aplicação das atenuantes da
confissão espontânea e da menoridade penal, vejo que a
sentença condenatória já as fez incidir, quando da segunda
fase de fixação da pena, de modo que não merece guarida o
pedido da defesa. 

VISTOS, relatados e discutidos os autos de apelação criminal
acima identificados,

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, à unanimidade, em negar provimento ao apelo.

RELATÓRIO

Perante a 3ª Vara Regional de Mangabeira, desta Capital/PB, Rafael
de Oliveira Avelino, vulgo “Rafinha”,  devidamente qualificado, foi  denunciado como
incurso nas sanções do art. 157, § 2º, I e II, art. 157, § 2º, I e II c/c art. 14, II e art. 70 do
Código Penal e, ainda, art.  157, § 2º, I e II e art. 244-B do ECA, todos, em concurso
material, acusado de, 24 de maio de 2015, por volta das 17h30min, no Bairro Valentina
de Figueiredo, nesta capital, em concurso com um menor de idade, subtrair, mediante
agrave ameaça à pessoa, com a utilização de uma arma de fogo, um aparelho celular da
marca Nokia Lumia 630 da vítima Ozinaldo Tertuliano de Brito, de tentar subtrair um
aparelho celular da vítima Laíssa Natália Tertuliano de Brito e de subtrair um aparelho
celular da marca Sansung Prime da vítima Rosivaldo Rodrigues dos Santos e, por fim,
ainda corrompeu o menor a praticar os crimes com ele, denunciado (fls. 2-4).

Narra, a denúncia, que as vítimas  Ozinaldo Tertuliano de Brito e
Laíssa Natália Tertuliano de Brito encontravam-se em frente à residência quando foram
abordados pelo denunciado, que conduzia uma motocicleta marca Honda Fan, tendo o
menor J. C. G. na garupa, ocasião em que o menor desceu do veículo com a arma em
punho e anunciou o assalto,  exigindo os celulares das vítimas,  o que foi,  de pronto,
atendido por Ozinaldo, enquanto que Laíssa correu para dentro da casa e começou a
gritar, deixando de entregar o referido objeto.

Ainda, nos termos da inicial, mais adiante, nas ruas daquele mesmo
bairro, o denunciado e seu comparsa abordaram a outra vítima  Rosivaldo Rodrigues dos
Santos e, com o emprego de grave ameaça por causa da arma de fogo, subtraiu-lhe o
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aparelho celular. Após perseguição da polícia, os acusados foram presos em flagrante
delito e conduzidos à Delegacia, onde foram reconhecidos pelas vítimas e recuperados os
aparelhos celulares.

Ultimada a instrução criminal, o juiz julgou procedente a denúncia,
condenando o acusado nos termos do art. 157, § 2º, I e II, c/c art. 70 c/c art. 14, II, e art.
157, § 2º, I e II c/c art. 71, todos do Código Penal e art. 244-B do ECA, aplicando a
reprimenda da seguinte maneira (fls. 70-80): 

1) Com relação à vítima Ozinaldo Tertuliano de Brito:

1.1) Crime de roubo consumado: após análise das circunstâncias judiciais, fixou a pena
base  em  5  (cinco)  anos  de  reclusão.  Em  segunda  fase,  reconheceu  a  atenuante  da
confissão espontânea e atenuou a pena em 6 (seis)  meses de reclusão,  bem como, a
atenuante da menoridade penal, de modo que atenuou a pena em mais 6 (seis) meses de
reclusão, resultando 4 (quatro) anos de reclusão. Na terceira fase, majorou a pena em 1/3
(um terço), diante da qualificadora do concurso de pessoas, restando uma reprimenda
final de 5 (cinco) anos e 4 (quatro) meses de reclusão e 30 (trinta) dias-multa.

1.2) crime de corrupção de menores: após análise das circunstâncias judiciais, fixou a
pena base em 2 (dois) anos de reclusão. Em segunda fase, reconheceu a atenuante da
confissão espontânea e atenuou a pena em 6 (seis)  meses de reclusão,  bem como, a
atenuante da menoridade penal, de modo que atenuou a pena em mais 6 (seis) meses de
reclusão, resultando 1 (um) ano de reclusão, tornando-a definitiva.

1.3) concurso formal de crimes: “Houve concurso formal entre o crime de roubo e o de
corrupção de menor, sem que tenha havido desígnios autônomos, caso em que se aplica
a pena mais grave aumentada de um sexto até metade. Assim, aplico a pena do roubo,
ou  seja,  de  cinco  anos  e  quatro  meses  de  reclusão,  a  qual  aumento  em  um sexto,
resultando em seis anos, dois meses e vinte dias de reclusão.” (destaque original).

2) Com relação à vítima Laíssa Natália Tertuliano de Brito:

1.1) Crime de roubo tentado: após análise das circunstâncias judiciais, fixou a pena
base  em  5  (cinco)  anos  de  reclusão.  Em  segunda  fase,  reconheceu  a  atenuante  da
confissão espontânea e atenuou a pena em 6 (seis)  meses de reclusão,  bem como, a
atenuante da menoridade penal, de modo que atenuou a pena em mais 6 (seis) meses de
reclusão, resultando 4 (quatro) anos de reclusão. Na terceira fase, reduziu a pena em 1/3
(um terço), em virtude da tentativa, resultando uma pena de 2 (dois) anos e 8 (oito) meses
de  reclusão.  Após,  majorou  a  pena  em  1/3  (um  terço),  diante  da  qualificadora  do
concurso de pessoas, restando uma reprimenda final de 3 (três) anos, 6 (seis) meses e 20
(vinte) dias de reclusão e 30 (trinta) dias-multa.

1.2) crime de corrupção de menores: após análise das circunstâncias judiciais, fixou a
pena base em 2 (dois) anos de reclusão. Em segunda fase, reconheceu a atenuante da
confissão espontânea e atenuou a pena em 6 (seis)  meses de reclusão,  bem como, a
atenuante da menoridade penal, de modo que atenuou a pena em mais 6 (seis) meses de
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reclusão, resultando 1 (um) ano de reclusão, tornando-a definitiva.

1.3) concurso formal de crimes: “Houve concurso formal entre o crime de roubo e o de
corrupção de menor, sem que tenha havido desígnios autônomos, caso em que se aplica
a pena mais grave aumentada de um sexto até metade. Assim, aplico a pena do roubo
tentado, ou seja, de três anos, seis meses e vinte dias de reclusão, a qual aumento em um
sexto, resultando em quatro anos, um mês e vinte dias de reclusão.” (destaque original).

3) Com relação à vítima Rosivaldo Rodrigues dos Santos:

3.1) Crime de roubo consumado: após análise das circunstâncias judiciais, fixou a pena
base  em  5  (cinco)  anos  de  reclusão.  Em  segunda  fase,  reconheceu  a  atenuante  da
confissão espontânea e atenuou a pena em 6 (seis)  meses de reclusão,  bem como, a
atenuante da menoridade penal, de modo que atenuou a pena em mais 6 (seis) meses de
reclusão, resultando 4 (quatro) anos de reclusão. Na terceira fase, majorou a pena em 1/3
(um terço), diante da qualificadora do concurso de pessoas, restando uma reprimenda
final de 5 (cinco) anos e 4 (quatro) meses de reclusão e 30 (trinta) dias-multa.

3.2) crime de corrupção de menores: após análise das circunstâncias judiciais, fixou a
pena base em 2 (dois) anos de reclusão. Em segunda fase, reconheceu a atenuante da
confissão espontânea e atenuou a pena em 6 (seis)  meses de reclusão,  bem como, a
atenuante da menoridade penal, de modo que atenuou a pena em mais 6 (seis) meses de
reclusão, resultando 1 (um) ano de reclusão, tornando-a definitiva.

3.3) concurso formal de crimes: “Houve concurso formal entre o crime de roubo e o de
corrupção de menor, sem que tenha havido desígnios autônomos, caso em que se aplica
a pena mais grave aumentada de um sexto até metade. Assim, aplico a pena do roubo,
ou  seja,  de  cinco  anos  e  quatro  meses  de  reclusão,  a  qual  aumento  em um  sexto,
resultando em seis anos, dois meses e vinte dias de reclusão.” (destaque original).

4) Cálculo da pena: Ao final, reconheceu a continuidade delitiva de crimes (art.  71,
parágrafo único, do Código Penal) e aplicou a pena do roubo praticado contra a primeira
vítima, ou seja, de 6 (seis) anos, 2 (dois) meses e 20 (vinte) dias de reclusão e aumentou
em 1/5 (um quinto), tornando definitiva em 7 (sete) anos, 5 (cinco) meses e 20 (vinte)
dias  de  reclusão,  em regime inicialmente  semiaberto  e  90 (noventa)  dias  multa,  nos
termos do art.  72 do Código Penal,  que prevê que as  penas  de  multa  são aplicadas
cumulativamente.

Irresignada  com o  decisório,  a  defesa  apelou  (fls.  81-82)  a  esta
Superior Instância, requerendo, em suas razões (fls. 88-89), a desclassificação do crime
de roubo consumado para o tentado e a redução da pena base para o mínimo legal, com a
incidência das atenuantes da confissão espontânea e da menoridade penal.

Contrarrazões pelo desprovimento do recurso (fls. 91-93).

Nesta Superior Instância, seguiram os autos ao douto Procurador de
Justiça que, em parecer, opinou pelo desprovimento do recurso (fls. 101-105).
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É o relatório.

VOTO

O  apelante  pede  a  desclassificação  do  primeiro  delito  de  roubo
consumado  para  o  delito  tentado  e,  ainda,  a  redução  da  pena  base,  por  entendê-la
exacerbada, com a incidência das atenuantes da confissão espontânea e da menoridade
penal.

1. Da desclassificação do roubo consumado para o delito tentado

A pretensão recursal consubstancia-se na contrariedade à sentença
condenatória proferida pelo magistrado singular, pugnando por sua reforma, no sentido
de desclassificar o primeiro roubo consumado para a sua forma tentada.

Contudo, seu pleito não deve ser acolhido.

Pretende o recorrente, em sede de apelo, a desclassificação do tipo
sentenciado para o delito do roubo na forma tentada.

Para  tanto,  fundamentou o pedido no fato  de  que o  apelante  foi
capturado logo após o ocorrido e há poucos metros do local do crime, por policiais que o
prenderam e conseguiram.

Não assiste razão ao apelante. 

De mais a mais,  a prova acerca da materialidade e da autoria do
delito  em tela  pode  ser  colhida  do  Auto  de  Prisão  em Flagrante  (fls.  6-7),  Auto  de
Apreensão  e  Apresentação  (fl.  13)  e  pelas  declarações  das  vítimas,  que  relataram a
intimidação a si proferida de forma uníssona e precisa quando prestaram declarações na
esfera  policial  (fls.  10-11)  e  em juízo  (fl.  56  –  mídia),  assim como,  a  confissão  do
apelante, igualmente na esfera policial (fl. 14) e, em juízo, igualmente, confessa a prática
delitiva (mídia de fl. 56).

Desse modo, não há que se falar em tentativa de roubo majorado
porque a prova é segura e firme, especialmente quando o próprio apelante confessa que
subtraiu os objetos da vítima Ozinaldo Tertuliano de Brito, afirmando que conduzia a
moto e o menor executava as subtrações, com o emprego da arma, confirmando, assim, a
consumação do delito, uma vez que os bens saíram da esfera de vigilância da vítima,
ocasião em que o acusado obteve a posse mansa e pacífica da res furtiva.

A propósito:

“ROUBO  QUALIFICADO.  DESCLASSIFICAÇÃO
PARA TENTATIVA NÃO CABIMENTO. Considera-se
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consumado o crime de roubo com a simples inversão da
posse,  ainda  que  breve,  do  bem subtraído,  não  sendo
necessária que a mesma se dê de forma mansa e pacífica,
bastando que cessem a  clandestinidade e a  violência.”
(TJSP; APL 0027067-96.2012.8.26.0590; Ac. 7595460;
São Vicente; Quarta Câmara de Direito Criminal;  Rel.
Des.  Willian  Campos;  Julg.  27/05/2014;  DJESP
02/06/2014).

“APELAÇÃO CRIMINAL.  ROUBO QUALIFICADO.
RECONHECIMENTO  DE  INIMPUTABILIDADE.
ABSOLVIÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE.
DESCLASSIFICAÇÃO  PARA  TENTATIVA.
INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA
INSIGNIFICÂNCIA. INCOMPORTABILIDADE. ...  3-
não há se falar em desclassificação do roubo para sua
forma tentada se a Res furtiva foi retirada da esfera de
vigilância da vítima e passa à sua disponibilidade a posse
mansa e pacífica,  mesmo que por poucos instantes.  ...
Apelação  desprovida.”  (TJGO;  ACr  0188455-
13.2013.8.09.0051; Goiânia; Primeira Câmara Criminal;
Rel. Des. Ivo Favaro; DJGO 29/05/2014; Pág. 506).

“APELAÇÃO.  ROUBO  QUALIFICADO.
DESCLASSIFICAÇÃO  PARA  MODALIDADE
TENTATIVA.  IMPOSSIBILIDADE.  Crime  na
modalidade tentada se  configura  quando o  agente  não
obtém em nenhum momento a posse da coisa. No roubo
consumando o bem sai da esfera de vigilância da vítima
e  o  agente  mantém a  posse  mansa  e  pacífica  da  Res
furtiva, mesmo que por um curto período de tempo. Na
presente hipótese,  não ficou configurada a modalidade
tentada, pois os réus efetivamente retiraram os objetos da
posse das vítimas, sendo capturados posteriormente, num
segundo momento, tendo os referidos bens em seu poder,
caracterizando  assim  o  roubo  consumado.  Apelo
improvido.”  (TJPA;  AP  20113022975-6;  Ac.  132472;
São  Domingos  do  Capim;  Primeira  Câmara  Criminal
Isolada; Relª Desª Maria Edwiges Miranda Lobato; Julg.
22/04/2014; DJPA 28/04/2014; Pág. 180).

“CRIMINAL. Recurso de apelação.  Roubo qualificado
(art.  157,  §2º,  I,  II,  do  código  penal).  ...  Pedido  de
desclassificação  para  tentativa.  Impossibilidade.  Crime
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consumado. Agente que teve a posse da Res. ... Recurso
desprovido.”  (TJPR;  ApCr  1163572-4;  Londrina;
Terceira  Câmara  Criminal;  Rel.  Juiz  Conv.  Jefferson
Alberto Johnsson; DJPR 28/03/2014; Pág. 417).

Assim,  tenho  tais  elementos  como  suficientes  para  demonstrar  a
consumação do delito de roubo majorado pelo concurso de pessoas e uso de arma (art.
157, § 2º, I e II, do Código Penal).

Repito: da maneira como a ação delitiva ocorreu, estamos diante de
um crime consumado e, não, tentado como quer nos fazer pensar o recorrente.

Isso porque o iter criminis foi percorrido em sua totalidade, tendo a
res furtiva saído da esfera de vigilância da vítima.

Segundo consta dos autos, o acusado foi preso após rondas efetuadas
pelos policiais.

Registre-se  que  nas  razões  apelatórias,  a  defensora  do  acusado,
sequer,  ventilou  maiores  argumentos  para  consideramos  a  prática  delitiva  como
“tentada”. 

Por tais razões, improcede o inconformismo.

2. Da redução da pena

De outro  lado,  o  apelante  pede  a  redução  da  pena  base  para  os
delitos de roubo e a incidência das atenuantes da confissão espontânea e da menoridade
penal.

Inicialmente, cabe lembrar que a fixação da pena é questão que se
insere na órbita de convencimento do Juiz, no exercício de seu poder discricionário de
decidir,  resguardando-o,  então,  quanto  à  quantidade  que  julga  suficiente  na  hipótese
concreta.

Segundo  estabelece  o  art.  59  do  CP,  o  magistrado  deve  fixar  a
reprimenda em um patamar necessário e suficiente para reprovação e prevenção do crime
e, seguindo o critério trifásico estabelecido pelo art. 68 do CP, analisar as circunstâncias
judiciais, das quais deve extrair a pena base para o crime cometido, sempre observando
as basilares a ele indicadas na lei penal. 

A respeito deste tema, colhe-se da doutrina de Guilherme de Souza
Nucci:
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“O juiz, dentro dos limites estabelecidos pelo legislador
(mínimo e máximo, abstratamente fixados para a pena),
deve  eleger  o  quantum ideal,  valendo-se  do  seu  livre
convencimento  (discricionariedade),  embora  com
fundamentada exposição do seu raciocínio (juridicamente
vinculada).” (in, Código penal comentado. 9. ed. Rev., atual
e ampl. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2008. p. 388).

Com  efeito,  para  a  fixação  da  pena, devem  ser  observadas  as
especificidades de cada caso concreto, sem critérios rígidos e pré-definidos, o que faz
com  que  o  magistrado  possa  chegar  a  um  quantum  justo  e  adequado  para  aquele
determinado fato criminoso. O juiz não deve ser tolhido de seu poder de, em cada caso,
aferir a pena justa e necessária.

No  caso  em  tela,  observa-se  que  se  trata  de  crimes de  roubos
(consumados e tentado), no qual a pena privativa de liberdade varia de 4 (quatro) a 10
(dez) anos de reclusão, nos termos do art. 157 do Código Penal, com a previsão de multa
que, de acordo com o art. 49 do mesmo diploma legal, tem variação de 10 (dez) a 360
(trezentos  e  sessenta)  dias-multa,  a  um  valor  não  podendo  ser  inferior  a  1/30  (um
trigésimo) do maior salário mínimo vigente ao tempo do fato, nem superior a 5 (cinco)
vezes esse salário.

O juiz sentenciante, diante da análise das circunstâncias judiciais do
art. 59 do Código Penal, fixou a pena base em 5 (cinco) anos de reclusão e 30 (trinta)
dias-multa. 

Ora, para se chegar a esse quantitativo, levou em consideração as
circunstâncias judiciais que foram qualificadas como desfavoráveis ao réu, conforme se
pode observar na sentença de fls. 70-80.

Pela simples leitura, percebe-se que todos os vetores do art. 59 do
CP foram, suficiente e, devidamente, fundamentados, conforme determina o disposto no
art.  93,  IX  (princípio  da  motivação  das  decisões)  e  art.  5º,  XLVI  (preceito  da
individualização da pena), ambos da CF/88.

Nesse  contexto,  observo  que,  quando  da  apreciação  das
circunstâncias  judiciais,  o  juiz  singular,  ante  a  existência  de  aspectos  negativos,  não
poderia fixar a pena no mínimo legal.

Assim, o magistrado singular agiu corretamente quando aplicou  a
pena base em 5 (cinco) anos de reclusão e 30 (trinta) dias-multa, reduzindo-a em 6 (seis)
meses de reclusão, por força da atenuante da confissão espontânea e em mais 6 (seis)
meses de reclusão diante da menoridade penal. Na terceira fase, procedeu ao aumento de
1/3  (um  terço)  em  razão  da  majorante  do  concurso  de  pessoas,  finalizando  uma
reprimenda de 5 (cinco) anos e 4 (quatro) meses de reclusão, mantendo os 30 (trinta)
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dias-multa.

Ao contrário do entendimento apresentado pela irresignação, tem-se
que  o  quantitativo  da  pena  privativa  de  liberdade  fixado  na  sentença  mostra-se
proporcional (simétrico) ao número de vetores desfavoráveis ao inculpado, bem como, às
circunstâncias do caso concreto, justificando, plenamente, o quantum final da reprimenda
imposta.

Também  não  cabe  falar  de  aplicar  as  atenuantes  da  confissão
espontânea e da menoridade penal porque o zeloso sentenciante cuidou de reconhecê-las
logo na segunda fase de aplicação da pena.

Aqui, também, o apelo não merece prosperar.

3. Conclusão

Ante todo o exposto,  nego provimento ao recurso, para manter a
sentença guerreada em todos os seus termos.

É o meu voto.

Presidiu ao julgamento, com voto, o Desembargador Márcio Murilo
da Cunha Ramos, dele participando, além de mim, Relator, o Dr. João Batista Barbosa
(Juiz de Direito convocado para substituir o Desembargador Joás de Brito Pereira Filho).

Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor Doutor Amadeus Lopes
Ferreira, Promotor de Justiça convocado.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho” da
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, aos 21
(vinte e um) dias do mês de julho do ano de 2016.

João Pessoa, 27 de julho de 2016

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
- Relator -
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